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SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
 

 

 

ESTUDO DO VETO Nº 16/2016   

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 76, de 2014 (nº 814/2007, na Casa de origem) 

Quantidade de dispositivos vetados: 1 

Norma jurídica gerada: Lei nº 13.287, de 11 de maio de 2016. 
 

 

 

Veto aposto “por contrariedade ao interesse público”. 

 

Autoria: Dep. Sandes Júnior (PP/GO). 

 

Relatores na Câmara dos Deputados 

- Dep.ª Andreia Zito (PSDB-RJ) – CTASP (vencida pela Comissão); 

- Dep.ª Manuela D'ávila (PCdoB-RS) – CTASP (relatora do Parecer vencedor); 

- Dep. Anthony Garotinho (PR-RJ) – CCJC; 

- Dep. Mauro Benevides (PMDB-CE) – CCJC/Redação Final. 

 

Relatores no Senado Federal 

- Sen. Ana Rita (PT/ES) – CAS (relatoria encerrada pelo fim da legislatura); 

- Sen. Marcelo Crivella (PRB/RJ) – CAS (substituído por “ad hoc”); 

- Sen. Ana Amélia (PP/RS) – CAS (relatora “ad hoc”). 

 

 

Explicação do veto: 

 

O dispositivo vetado traria garantia à empregada gestante ou lactente do recebimento 
integral do salário durante afastamento obrigatório por insalubridade com o respectivo 
adicional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 
 
 
* Os comentários inseridos à esquerda remetem a dispositivos de lei relativos ao veto para facilitar a compreensão. 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125732
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/118226
http://www.camara.leg.br/buscaProposicoesWeb/resultadoPesquisa?tipoproposicao=PL+-+Projeto+de+Lei&data=12%2F05%2F2016&page=false&numero=814&ano=2007&btnPesquisar.x=0&btnPesquisar.y=0
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13287.htm
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1.  

- Parágrafo único do art. 394-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, incluído pelo art. 1º do projeto: 

“Parágrafo único. Durante o afastamento tempo-
rário previsto no caput, fica assegurado à em-
pregada gestante ou lactante o pagamento inte-
gral do salário que vinha percebendo, incluindo 
o adicional de insalubridade.” 

Garantia à empregada 
gestante ou lactente do 
recebimento integral do 
salário durante afastamen-
to obrigatório por insalubri-
dade. 

Origem: texto inicial do projeto. 

Justificativa: “por considerarmos que o 

trabalho em ambientes insalubres é 
inegavelmente prejudicial não só para 
as trabalhadoras, mas principalmente 
para o feto e para a criança em fase de 
amamentação (...)”. 

“Ainda que meritório, o dispositivo apresen-
ta ambiguidade que poderia ter efeito con-
trário ao pretendido, prejudicial à trabalha-
dora, na medida em que o tempo da lacta-
ção pode se estender além do período de 
estabilidade no emprego após o parto, e o 
custo adicional para o empregador poderia 
levá-lo à decisão de desligar a trabalhadora 
após a estabilidade, resultando em inter-
pretação que redunde em eventual supres-
são de direitos.” 

(Ouvidos os Ministérios da Fazenda e das 
Mulheres, da Igualdade Racial, da Juven-
tude e dos Direitos Humanos). 

 

[B1] Comentário:  
DL nº 3.452/1943 (CLT) 
[...] 

Art. 394-A. A empregada gestante ou 

lactante será afastada, enquanto durar a 
gestação e a lactação, de quaisquer ativida-

des, operações ou locais insalubres, deven-

do exercer suas atividades em local salubre.  
Parágrafo único. (VETADO). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=687AECD2AFA2C4932B9C7DD4A1C3611E.proposicoesWeb2?codteor=454300&filename=Tramitacao-PL+814/2007

